
PROJETO DE LEI Nº 10/77 

Institui o Plano de Classi-
ficação de Cargos, Empregos 
e Funções da Prefeitura Mt?-
nicipal, e dá outras provi-
dências. 

~ 

~ 

~~ 
~ 

~ 

~ 

~ 

desta Lei . 

Art. 1º - Os cargos, empregos e funções necessários â execu -
ção das atividades normais e essenciais da Prefeitura Municipal de 
Cruzeta, serão classificados de acordo com as disposições constantes 

Art. 2º - Os cargos, empregos e funções são classificados co-
mo de provimento em comissão e de provimento efetivo conforme o caso, 
enquadrando-se basicamente nos seguintes Grupos: 

DE PROVZN~ENTO EM COIvIISS.ãO 
I -Cargo de Direção Geral 

DE FÚNÇ~ES GRATIFICADAS 

II - Função de Chefia 

DE PROVIMENTO EFETIVO E DE EMPREGO PERMANENTE 

IIT - Serviços Administrativos 

IV _ Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

V -Magistério 

VI - Serviços Gerais 

Art. 3º - 0 cargo em comissão e as funções gratificadas, cujo 
provimento é regido pelo critério da con~riançá, envolverão atividades 
de Direção Geral e de Chefia, de livre admissao e exoneração pelo Pre 
feito Municipal, de conformidade com as normas regulamentares perti = 
nentes. 

Art, ~-º - Os Grupos a que se refere o artigo 2º desta Lei, ' 
constituir-se-ão de cargos, empregos e funções agrupados em Categori-
as Funcionais, conforme for o caso. 

Parágrafo Único. Segundo a natureza dos trabalhos ou o nível 
c~ de cónhecimento aplicados, cada Grupo a seguir especificado, abrangen 

do varias atividades, compreendera: 

- 1) - Direção Geral (DG): Cargo de provimento em comissão a 
aue seja inerente atividades de Secretaria Geral da Prefeitura Munici 
pal, cujo cargo tem sua escala de nível conforme disposição constanté 
do anexo I. 

2) - Função de Chefia (FC): Compreende funções gratificadas ' 
atribuídas aos encargos de chefia de Setores Administrativos da Pre -
feit~.ra Municipal, bem como de direção das Escolas municipais, cujas 
funções têm sua escala de nivè~.'s na forma do anexo II. 
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3) - Serviços Administrativos (SA): Compreende Categorias Fun 
cionais integradas de cargos e empregos a que são inerentes ativida = 
des administrativas em geral abrangendo encargos relacionados com â 
aplicação de leis e regulamentos, execução de trabalhos datilográfi -
cos, bem como efetuação de pagamento, recebimento, guarda e manipula-
ção de dinheiro, valores ou bens públicos e aquisiçao, armazenamento' 
e controle de materiais. As classes das Categorias Funcionais finte -
grantes deste Grupo, são distribuídas pela escala de níveis na forma 
do anexo III. 

.~ 

~ 

~ 

~;-) - Tributação, Arrecadação e Fiscalização (TAF) : Compreende 
Categorias Funcionais integradas de cargos e empregos a que são fine -
rentes atividades relacionadas com á aplicação de leis e regulamentos 
que versem sòbre tributos e posturas municipais, bem como tributação, 
arrecadação e fiscalização, inclusive outros encargos de natureza fis 
calizadora. As classes das Categorias Funcionais integrantes destã 
Grupo, são distribuídas pela escala de níveis na forma do anexo IV. 

5) - Magistério (M): Abrange Categorias Funcionais integradas 
de cargos e empregos a que são inerentes atividades de magistério a 
nível de 1º grau, inclusive de supervisão de ensino em geral. As cias 
ses das Categorias Funcionais integrantes deste Grupo com a respecti= 
va habilitaçao exigida, são distribuídas pela escala de níveis cons -
tantes do anexo V. 

6) - Serviços Gerais (SG): Compreende Categorias Funcionais ' 
integra das de cargos e empregos a que sáo inerentes atividades rela-
cionadas com serviçós de portaria, expedição, recebimento e arquiva -
mento de correspondencias, bem coma serviços de vigilância noturna ou 

~ X diurna, limpeza pública, zeladoria, encargos de cemitério, distribui-
ção de merenda, inclusive servidos de condução de viatura motorizada' 
e de auxiliar de biblioteca, alem de outros. 1~.s classes das Categori-

`~ as Funcionais integrantes deste Grupo, são distribuídas pela escala' 
de níveis na forma do anexo VI. 

Art. 5º - Cada Grupo terá a sua escala própria de nível, de-
terminada em razão dos fatores relacionados com o cargo, emprego,furt 
ção, ou com a Categoria Funcional. 

Parágrafo iJnico . Náo haverá vinculação para q_ualayuer efeito , 
entre as escalas de níveis dos diversos Grupos. 

Art. 6º - Os cargos, empregos e funções integrantes dos diver 
sos Grupos, terão seus respectivos nLimeros fixados tendo em vista as 
necess~.dades reais e futuras da administrarão nnznicipal, traduzidas ' 
em temos de lotação ideal, que constituíra o Quadro Básico de Pesso-
al. 

~ 

~ 

~` a r

. ~ 

Art. 7º - Os cargos ou empregos das classes inicieis de Cate-
goria Funcional, serão providos mediante concurso público e testes de 
seleção conforme o caso, ou ainda através dos institutos da transfor-
mação e da transposição,em se tratando dos ,atuais cargos e empregos ' 
ocupados, quando poderão ser exigidos crzterios seletivos. 

Parágrafo Único. Os cargos ou empregos vagos ou que vagárem ' 
das classes intermediárias e finais de Categoria Funcional, serao pro 
vidos mediante progressão e ascensão funcionais na forma estabelecidã 
em regulamento. 
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Art. 8º - Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
Cargo - Soma de atribuições a serem cometidas a um funcionário 

sujeito ao regime estatutário; 

Emprego - Soma de atribuições a serem cometidas a um servidor' 
contratado, sob o regime da legislação trabalhista; 

Função - Atribuições isoladas ou acrescidas, a serem cometidas 
a servidor estatutário ou contratado; 

Classe - Conjunto de cargos da mesma natureza funcional e do 
mesmo grau de responsabilidade; 

~ Categoria E`uncional - Conjunto de atividades que poderão ser 
~.esdobradas em classes singulares,ou séries de classes, identificadas' 

• pela natureza e requisitos necessarios ao seu desempenho; 

` Transformação - Passagem com alteração das atribuições e res-
ponsábilidades de um cargo ou emprego existente, com seu respectivo o-
cupante, para classe de •atribuiçoes diversas do novo sistema; 

Transposição - Passagem de um cargo ou emprego existente com 
seu respectivo ocupante, para classe de atribuições correlatas do novo 
sistema; 

Ascensão Funcional - Elevaçáo do servidor ocupante de uma de-
terminada classe de Categoria Funcional, para outra classe de Catego -
ria Funcional hierarquicamente superior; 

'Progressão Funcional - Elevação do servidor de uma classe a 
,. outra imediatamente• superior, dentro da mesma Categoria Funcional. 

~ 

,~ 
r•

Art. gº - A Função Gratificada é um~somatório de atribuições ' 
que poderão ser cometidas a servidores do Quadro de Pessoal da Prefei-
tura Municipal, no desempenho de encargos de chefia. 

§ 1º - A Função Gratificada é retribuída por um quantum fixo , 
além do vencimento ou salário a que faz jus o servidor. 

§ 2º - 0 exercício da Função Gratificada é contado a partir da 
publicação do ato que designar o servidor para desempenhá-la. 

Art. 10 - A designação de um servidor para função gratificada, 
deverá ser precedida do exame do seu mérito, visando verificar se o 
mesmo é possuidor das qualificações desejáveis para o seu exercício. 

Parágrafo~Único. sempre que possível, deverá haver correlação' 
entre o cargo ou emprego do qual o servidor é tituls,,~r e a função grati 
ficada para •̀ , qual for designado. ' ~•~ a. -

c ,~ Art. 11 - Após â aprovação do Quadro Básico de Pessoal a que 
se refere o artigo 6º desta i,ei, tendo em vista a conven~.encia e a 

• necesssdade da administração, processar-se-ão as transformações e 
transposições dos atuais cargos e empregos ocupados para os diferentes 
Grupos . 

.~irt. 12 - A Partii, da vigência desta I,ei, nenhuma admissão de 
pessoal poderá ser efetivada para o ingresso nas Categorias Funcionais 
dos Grupos Serviços Administrativos e Magistério, sem que o candidato' 
ao cargo ou emprego seja possuidor de pelo menos do certificado de con 
Ilusão do curso de 1º grau ou equivalente. 

~ 



.r ls . ~;-

Art• l~ -Esta Lei entrará erg vigor na data de sua publica -
~ão~ reva~adas todas as dìsposi~ões e~~~ cantrârio. 

Prefeitura Ifiunicipal de Cruzéta, ems. 26 de ~,•,ove~:bra de 1977 

~ 

~ 

~, 

s 

~ 

.~ 

/GTS. 

AZEr,~pO 
Mv.nìcipal 

ANEXO I 

GRUPO: DIREÇÃO GERAL 

NÍVEL DENOMINAÇÃO, DO CARGO 

DG-1 Secretário Geral da Prefeitura Mu~~.cipal. 

ANExo Iz 

GRUPO: FUNÇÃO DE CHEFTA 

N~VEI, DENOMINAÇ,~O DA FUIíTÇÃO 

FC-1 
FC-2 

Chefe de Setor da Prefeitura Municipal 
Diretora das Escolas Municipais 
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ANEXO V 

GRUPO: MAGIST~;RIfl 

I) -PROFESSORES 

CATEGORIA 
FUNCIONAL 

NÍVEL CLASSE H A B I L I T A Ç Á O 
• 

Professor III 
M-7 

Tì-6 
M-5 

c 
B 
A 

Nivel de 2º Grau. 

Professor IT 
M
~ 

~i- 3 
B
A 

Nivel de lº Grau. 

Professor I M-2 
Nì-1 

B 
A 

Conclusâo da ~-~ ou 5~ séries do antigo Cur- 
so Primârio (Lei nº L+-.02~-/6l - Lei de Dire- 
trizes e Bases_ da Educação Tdacional). 

II) - SÜPER~ïISORA DE ENSINO 

CATEGORIA FUNCIONAL - NÍV.~L  CLASSE HABILITAÇAO 

Supervisora do Ensino Municipal 

M-`~ 
Ni-6 

Ni- 5 

C 
B 

A 
Nível de 2º Grau no mínimo 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

~' 

Senhor Presidente: 

~ 

A. COMISSÃO DE P.i4RECERES 

Em: 28 de novex.~bro de 1977. 
~ 

Presider_te 

Pela mensagel~ nº 02/77, o Sr. prefeito Municipal ~ 

_, encal~inhou a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei nQ 10/77, que ins 

titui o Plano de Classificação de Cargos, E~~Ipre~,os e P'lin~ões da Pre-
feitura I~iunicipal. 

Procedendo-se urna nálise no conteúdo da referida 

proposi~ão, julga.~ios por duais oportuna tal Projeto de Zei, u~~a vez 
que o rr~esrso proporcionará novos horizontes a Inas,a de servidores ~u 
nicipaïs. 

~ 

~ 

~~ 

For conseguinte, soracs de parecer pela aprovc.ção da 

referida proposi~ão. 
S.S. da Cá~2ara ~tIunicipal de Cz^uzêta, eI~ 28/ 11/7, 

Aprovado: 

~ ~ 3o d. 
i 

vez~b o de 1977. 
~ ~ 

>~e~bro 

Presidente 


